Curso Prestação de Contas de Suprimento de Fundos: elaboração, análise e emissão de parecer
Falhas frequentes na aplicação do suprimento de fundos encontradas nas auditorias de regularidade realizadas pela CGE/ Forma correta de como proceder
	
	PROBLEMA DETECTADO
	FORMA CORRETA
	COMO AGIR
	FORMA DE CONTROLE
	FUNDAMENTAÇÃO

	1
	Despesas realizadas após o prazo máximo de 45 dias para sua aplicação.
	Os recursos devem ser aplicados em, no máximo, 45 dias a partir da data do crédito em conta.
	- Impugnar, na prestação de contas, as despesas realizadas em data posterior ao prazo máximo;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, instruir o suprido quanto à data limite para aplicação dos recursos.
	Art. 3º do Decreto Estadual 22.448/93.

	2
	Prestação de contas apresentada após o prazo de 60 dias.
	A prestação de contas do suprimento deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 dias da data do crédito em conta.
	- Proceder a tomada de contas, automaticamente, se o servidor não prestar contas no prazo assinalado pelo ordenador da despesa.
	Instruir o suprido quanto à data limite para apresentação da prestação de contas e manter livro ou fichário para registros alfabéticos e cronológicos do vencimento dos prazos para comprovação pelos responsáveis.
	Art. 3º do Decreto Estadual 22.448/93;

Art. 128 da Lei 9.809/73;

Art. 127 da Lei 9.809/73.

	3
	Concessão de novo suprimento de fundos a servidor com atraso na prestação de contas do processo anterior
	Somente será concedido novo suprimento de fundos após a prestação de contas do processo em atraso.
	- Indeferir a solicitação de concessão de suprimento de fundos àquele servidor e solicitar a apresentação imediata da prestação de contas em atraso.
	Manter controle atualizado dos supridos, das datas de concessão e prestação de contas dos processos de suprimento de fundos.
	Artigo 125, Lei 9.809/73

	4
	Concessão de novo suprimento de fundos a servidor responsável por dois suprimentos.
	Não poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor que já detenha dois processos em aberto.
	- Indeferir a solicitação de concessão de suprimento de fundos àquele servidor.
	Manter controle atualizado dos supridos, das datas de concessão e prestação de contas dos processos de suprimento de fundos.
	Artigo 125, Lei 9.809/73

	5
	Recibos sem a devida identificação do recebedor do recurso. 
	Os recibos, além de serem emitidos em nome do responsável pela aplicação do suprimento, deverão identificar quem prestou o serviço ou forneceu o material. Para as pessoas jurídicas é necessário o CNPJ da empresa e identificação do funcionário responsável pela emissão do recibo e para as pessoas físicas o CPF e o RG. 
	- Impugnar, na prestação de contas, os recibos sem a identificação do beneficiário do recurso;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Instruir o suprido quanto à necessidade de identificação do recebedor dos recursos. 


	Art. 131 da Lei 9.809/73

	6
	Recibos sem data e com dados divergentes de suas notas fiscais correspondentes
	Os recibos devem sempre estar de acordo com a documentação fiscal correspondente.
	- Impugnar, na prestação de contas, os recibos que não correspondam aos documentos fiscais apresentados;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, alertar o suprido quanto à necessidade do recibo apresentar coerência com o documento fiscal.
	

	7
	Notas Fiscais com rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas.
	As Notas Fiscais, além de serem emitidas em nome do órgão/entidade, não poderão conter rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas.
	- Impugnar, na prestação de contas, os documentos fiscais que apresentem rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, informar o suprido quanto à necessidade da apresentação dos documentos fiscais sem rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas.
	

	8
	Despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento além do limite máximo por despesa (R$275,00).
	Serão processadas sob o regime especial de Suprimento de Fundos, no âmbito do Poder Executivo, as despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 5% (cinco por cento) do estabelecido para a compra e outros serviços com dispensa de licitação (exceto as previstas nos incisos II e III do art. 123). 
	- Impugnar, na prestação de contas, as despesas superiores a R$ 275,00 (5% do estabelecido para a compra e outros serviços com dispensa de licitação);

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido o valor máximo admitido por despesa.
	Art. 1º do Decreto Estadual 22.448/93.

	9
	Notas e cupons fiscais com datas anteriores à concessão do suprimento
	Só serão admitidos documentos de despesas realizadas em data posterior a do recebimento do quantitativo, pelo responsável.
	- Impugnar, na prestação de contas, os documentos com data anterior à concessão do suprimento;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que as despesas devem ser efetuadas a partir daquela data.
	Art. 135 da Lei 9.809/73

	10
	Utilização de recursos em item de despesa diverso do autorizado no ato de concessão e na nota de empenho.
	O suprimento feito para determinada despesa não poderá ter aplicação diferente daquela prevista no empenho.
	- Impugnar, na prestação de contas, as despesas executadas em desacordo com o previsto na nota de empenho;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que os recursos devem ser aplicados nas despesas previstas no empenho.
	Parágrafo único do art. 122 da Lei 9.809/73.

	11
	Falta de comprovação do recebimento de materiais e serviços, por meio do “atesto”.
	Deverá constar nos comprovantes das despesas o atestado de que os serviços foram prestados ou de que o material foi recebido pela repartição. Este deverá ser passado por servidor que não o responsável pelo suprimento.
	- Impugnar, na prestação de contas, os documentos que não apresentam o atestado de recebimento do serviço prestado ou do material recebido;

- Requerer a devolução do valor correspondente
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que os documentos comprobatórios precisam ser atestados como forma de garantir a prestação do serviço ou do recebimento do material.
	Art. 136 da Lei 9.809/73

	12
	Falta de Nota Fiscal na prestação de contas, sendo apresentado apenas recibo.
	Nos casos de aquisição de material ou de qualquer outra operação sujeita a tributo, nenhuma despesa será admitida quando desacompanhada de nota fiscal ou documento equivalente.
	- Impugnar, na prestação de contas, as despesas que não apresentam documentação fiscal;

- Requerer a devolução do valor correspondente.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que as despesas devem estar suportadas por documentos fiscais.
	Art. 134 da Lei 9.809/73

	13
	Falta de comprovante da devolução do saldo do suprimento.
	A prestação de contas deverá conter o comprovante do recolhimento do saldo do suprimento.
	- Impugnar a prestação de contas;
- Requerer a devolução do saldo remanescente.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que o saldo remanescente deverá ser devolvido.
	Inciso IV, art. 129 da Lei 9.809/73.

	14
	Falta de balancete demonstrativo na prestação e contas.
	A prestação de contas deve conter o balancete demonstrativo do débito e crédito.
	- Impugnar a prestação de contas;

- Requerer a elaboração do balancete demonstrativo.
	Quando da concessão do suprimento, informar ao suprido que o balancete demonstrativo é, obrigatoriamente, parte integrante da prestação de contas.
	Inciso II, art. 129 da Lei 9.809/73.

	15
	Suprimento de fundos concedido no último mês do exercício sem necessidade justificada.
	Não pode ser concedido suprimento de fundos no último mês do exercício, salvo por necessidade imperiosa e a importância a suprir deverá ser suficiente para suprir à necessidade.
	Indeferir a solicitação de concessão de suprimento de fundos no último mês do exercício.
	Informar ao solicitante da proibição da concessão de suprimento no último mês do exercício.
	Parágrafo único, art. 145 da Lei 9.809/73.


